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PARTE I - CONSIDERANDOS

o Governo apresentou a Assembleia da Repüblica, nos termos constitucionais

e regimentais aplicáveis, a Proposta de Lei n.° 109/XV/2.a, que Aprova o

Orcamento do Estado para 2024.

A Proposta de Lei foi admitida a 10 de outubro de 2023 na Assembleia da

Repüblica, cumprindo todos os requisitos formais, constitucionais e regimentals,

tendo, por determinacão do Senhor Presidente da Assembleia da Repüblica,

nessa mesma data, baixado a Comissão do Orçamento e Financas, como

comissão competente, nos termos do n.° 3 do artigo 205.° do Regimento da

Assemblela da Rep(iblica.

Nos termos do n.° 3 do artigo 205.° e da alinea b) do n.° 1 do artigo 206.° do

Regimento da Assembleia da Repüblica, compete a Comissão de Trabaiho,

Segurança Social e Inclusão emitir parecer sobre a Proposta de Lei em apreço,

relativamente as matérias do seu âmbito do intervencao.

A) Enquadramento Económico

o Relatório do Orçamento do Estado para 2024 (designado adiante de 0E2024),

apresentado polo XXIII Governo Constitucional, faz um enquadramento

referindo que as perspetivas internacionais permanecem rodeadas de uma

elevada incerteza. As tensöes geopollticas associadas ao prolongamento da

guerra na Ucrânia — o acrescenta-se o recente conflito entre Israel e o grupo

terrorista Hamas — são urn importante fator de incerteza, mantendo elevados os

riscos de tragmontacao no cornércio internacional. Não obstante a gradual

desaceleração da inflaçao a nIvel global, o crescimento dos preços permanece

num nIvel historicamente elevado, assistindo-se, nos ültimos meses, a urn

recrudescimento de pressöes ascendentes devido sobretudo a subida do preço

do petróleo nos mercados internacionais.

Nos prOximos meses, a atividade económica mundial continuará condicionada

pela inflação ainda elevada e polo aumonto dos custos do financiamento de
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empresas, famIlias e soberanos. A major restritividade da poiltica monetária,

muito sincronizada entre os principais bancos centrais, poderá também fazer

recrudescer a incerteza nos mercados financeiros, apesar da gradual redução

da volatilidade apOs a turbuléncia verificada no setor bancário, corn o colapso de

alguns bancos nos EUA e na SuIca no inicio do ano. Na Europa, acresce a

dificuldade de reequilIbrio orçamental num conjunto significativo de Estados

Membros, que, corn a revisão do Pacto de Estabilidade e Crescimento, constitui

outro fator de incerteza.

As previsöes mais recentes da Organizacao para a Cooperacao e

Desenvolvimento Económico (OCDE) apontam para urn abrandamento do

crescimento da economia mundial para 3% em 2023 (3,3% em 2022), corn

grande disparidade entre regiöes e setores. Em particular, o abrandamento é

explicado pelo enfraquecimento da generalidade das economias avancadas, já

que o PIB do conjunto dos paIses ernergentes deverá estabilizar em torno de

4%. No caso da area do euro, a OCDE antecipa uma desaceleração do PIB para

0,6% no conjunto de 2023 (3,4% em 2022), uma revisão em baixa de 0,3 pp face

a estimativa de junho. 0 comércio rnundial de bens e servicos deverá

desacelerar significativamente em 2023, prevendo-se urn crescimento de 2%,

muito inferior ao do perlodo entre 2000 e 2019 (media de 4,9%).

No primeiro sernestre do ano, o PIB português cresceu 2,5% em termos

hornólogos e 1,7% face ao segundo semestre de 2022. Para a segunda rnetade

do ano, os indicadores de atividade disponIveis apontam para uma

desaceleraçao. 0 indicador diário de atividade económica do Banco de Portugal,

que sugeria crescimentos homologos de 2,8% e 1,8%, respetivamente, no

primeiro e segundo trimestres, aponta para urn crescimento inferior no terceiro

trimestre do ano (1,3%). No que concerne aos indicadores de confianca setorial,

os primeiros meses do terceiro trimestre evidenciarn igualmente sinais de

desaceleraçao.

o PIano de Recuperacão e Resiliência (PRR) portugues obteve aprovação

através da Decisão de Execução do Conselho Europeu e do Parlarnento em 13
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de julho de 2021. Em 25 de maio de 2023, Portugal submeteu a Comissão

Europeia uma versão revista do PRR. A revisão da chave de alocacao traduziu

se num aumento de 1 ,6 mu milhöes de euros no montante de subvencoes

disponivel para financiar os projetos do PRR. Adicionalmente, Portugal solicitou

mais 703 milhöes de euros de subvencoes ao abrigo do REPowerEU, 81 milhöes

de euros relativos a sua participacao na Reserva de Ajustamento ao Brexit e 3,2

mu milhöes do empréstimos. Assim, a dotacão total do PRR passaria para 22,2

mil milhöes de euros (o que compara corn os 16,6 mil milhöes do PRR inicial).

No PRR atualizado, Portugal propoe-se implementar 12 reformas adicionais e

mais 34 investimentos do que o inicialmente considerado, num total de 44

reforrnas e 117 investimentos.

Grãflco 1.34. Calendarlzacao dos marcos e metas Gràtlco 1.35. CaLendarlzaçao dos pedidos de desembotso
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Grãfico 1.36. Taxa de execuçao dos marcos e metas Gràfico 1.37. Receblmentos da Unläo Europela versus
dotacâo Iniclat

(em percentagem)
(em percentagem)

0 10 20 30 40
1:

______________

80

_____________

70

HR 60
LT
cz 50
SK

MT 40
OR
BG 30

SI —

Iliiiii
E

HU

Por receber 3•2 desembolso
P1. 2.2 desembolso 1. desembolso

Pré-financiamento —Montante recebido (media Ut)

Nota A taxa apresentada corresponde ao nOmero de marcos e metasjB Nota: 0 gr8fico apresenta 0 montante p’ecebldo porcada pals em
cumpridos em cada pals, em percentagem do totatprevisto nos PRR Iniclals. percentagem da dotaç8o total dos PRR InIclais.

FONTE: SCOREBOARD DO MECANISMO DE RECUPERAçAO E RESILIENCIA. POlITE: SCOREBOARD DO MECANISMO DE RECUPERACAO E RESILSENCIA.

A economia mundial deve abrandar ligeiramente em 2024, estando previsto urn

crescimento de 2,7% (3% em 2023), de acordo corn as previsoes intercalares da

OCDE de setembro de 2023. Esta previsao indica uma revisão em baixa em 0,2

pp face a projeçao anterior (junho de 2023).

De entre os principais parceiros comerciais de Portugal, a economia da area do

euro deverá apresentar urn crescirnento de 1% em 2024, representando uma

meihoria face a estimativa para 2023 (0,7%). Neste contexto, a OCDE antevé

urna recuperaçao da Alemanha, corn urn crescimento de 0,9% apos urna

recessão em 2023, e urn crescirnento de 1,2% em Franca (1 % previsto para

2023). Porém, antecipa urn abrandamento do PIB de Espanha para 1,9% em

2024 (2,3% em 2023), apesar de manter urn crescimento acirna da media da

area do euro, e urna estabilizacão do crescirnento de 0,8% para a ltália. Quanto

aos parceiros cornerciais fora do espaco europeu, a OCDE projeta urn

abrandamento da econornianorte americana para urn crescimento de 1,3% em

2024 (2,2% em 2023) e urna meihoria no Reino Unido, para 0,8% (0,3% em

2023). Assim, a procura externa relevante para a economia portuguesa deve
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acelerar em 2024 para 2,6%, apOs o abrandamento significativo em 2023 (1,6%,

que compara corn 8,3% em 2022).

De acordo corn as expetativas implIcitas nos mercados do futuros, o preço do

petróieo deverá abrandar ilgeiramente em 2024, para cerca de 81 USD/bbi,

comparado corn valores previstos de 83 USD/bbi para 2023. Em relação ao

preço em dOlares das rnatérias-primas não energeticas, o BCE prove uma

diminuicao de 3,1% da media anual ‘para 2024, uma contraçao rnenos

significativa do que a verificada em 2023 (-13,6% em termos homOlogos).

Quanto a poiltica monetária na area do euro, projeta-se que continue a ser

restritiva em 2024, para trazer a taxa de infiacão para o objetivo do estabilidade

do preços. Considerando o mercado de futuros, as taxas de juro de curio prazo

da area do euro devem continuar a subir para 3,7%, em media, em 2024 (de urn

valor previsto de 3,4%, em media, em 2023).

A economia portuguesa deverá desacelerar em 2024, nurn contexto marcado

pela persisténcia de urn elevado grau de incerteza geopoiltica, bern corno por

urna poiltica monetária restritiva cujos efeitos ainda nao se materializaram em

pieno.

ApOs crescer 2,2% em 2023, corn uma evoiuçao contida do crescirnento em

cadeia na segunda metade do ano, prove-se que o PIB cresca 1,5% em termos

reals em 2024. Peso embora a desaceieracão nos mercados externos quo tom

vindo a acentuar-se ao longo do ano, as exportaçoos de bens e servicos deverão

crescer 4,3%, acima das importacoes (1,8%). Por sou turno, a procura interna

assenta num crescimento serneihante do consurno privado e do investirnento

(1,1% e 1,3%, respetivamente), nurn contexto orn quo as poilticas pübiicas de

apoio a manutencão do rendimentodas famIlias e a execucao do Piano de

Recuperaçao e Rosiiiência, respetivarnente, desornpenham urn papei do reievo.

o crescimento estirnado do P1B é 0,4 pp superior ao projetado no Prograrna do

Estabiiidade, em abrii passado, refietindo urna meihoria mais acentuada no

consumo privado o nas exportaçöos, e apesar do comportarnento abaixo do

esperado do investimento.
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Em 2024, o crescimento do PIB assentará sobretudo na procura interna, num

contexto em que se antecipa urn menor dinamismo das exportacöes,

particularmente de bens, fruto de urna conjuntura internacional mais adversa.

Corn efeito, o consumo privado manterá urn crescimento moderado (1,1%). Esta

evolucao reflete uma dinârnica positiva do mercado de trabalho, o aumento da

produtividade e das remuneracöes, bern corno o impacto de urn conjunto de

rnëdidas de poiltica.

0 emprego deverá crescer 1,1 % e 0,4% ern 2023 e 2024, respetivamente,

enquanto a taxa de desemprego se mantérn inalterada nos 6,7% da populacao

ativa (6% em 2022).

A inflaçao, medida pela variacão do IHPC, deverá desacelerar para 5,3% em

2023 e para 3,3% no ano seguinte. 0 IPC deverá abrandar de 4,6% em 2023

para 2,9% em 2024, corn a diferenca entre os dois Indices a refletir diferenças

na composição do cabaz

B) Poiltica Orçamental para 2024

Tendo em conta o enquadramento anteriorrnente referido, entende o Governo,

perante uma conjuntura externa marcada por abrandamento económico e

relevantes tensöes geopoliticas, e de acordo corn os desafios previstos que

enfrenta a econornia nacional, .que o 0E2024 apresenta-se corn trés prioridades:

(i) reforcar os rendirnentos, (ii) prornover o investirnento e (iii) proteger o futuro.

Para cumprir a prirneira prioridade, o 0E2024 apresenta como principais

medidas urna reducao transversal do IRS, tendo em conta que as contas

pUblicas estão equilibradas, e dado o dinamisrno do mercado de trabalho. Ao

rnesmo tempo, os salários da funcao püblica serão aumentados e o Orcamento

incorpora ja os impactos da subida do salário rninirno nacional para os 820 euros

mensais, conforme acordado corn os parceiros sociais. Preveem-se medidas

para os jovens (como a melhoria do regime do IRS Jovem), apoios para os pais

(corno o alargarnento da gratuitidade das creches e o reforço estrutural do abono

de familia) e a atualizacão de pensöes para os reformados. Reforca-se o apoio

8
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a habitacao, por exemplo, corn medidas para expandir o parque habitacional

püblico, corn medidas para estabilizar a prestaçao de quem tern crédito a
habitaçao e reduzir os juros suportados através do reforco da bonificacãom e

corn medidas para apoiar quem é inquilino.

Para curnprir a segunda prioridade, o 0E2024 preve rnedidas para acelerar o

investirnento püblico e rnelhorar os servicos püblicos, para capitalizar as

empresas e para incentivar a utilizaçao de transportes püblicos. Destaca-se o

programa de recuperacão e reabilitacão das escolas. Sublinha-se a procura de

resposta as dificuldades encontradas na saüde, reforçando a sua dotação

orcamental, rnas tarnbérn propondo reforrnas e rnelhorias como o alargarnento

das unidades locais de saüde a todo o pals. Mantém-se os precos dos passes

dos transportes püblicos, alarga-se o passe social e reforça-se o financiarnento

as empresas de transporte, reconhecendo que a sustentabilidade das

econornias exige urna mobilidade mais verde e a reducão da pegada ecolOgica.

Aplicam-se ainda rnedidas para rnelhorar a capitalizacão das ernpresas e a

inovacão, corn enfoque no reforço de urna medida de incentivo a capitalização

das empresas e na rnelhoria do regirne fiscal de apoio ao investirnento.

Para curnprir a terceira prioridade, o 0E2024 prevé que sejam asseguradoss

saldos orcamentais equilibrados, ern que a divida püblica deverá ficar abaixo de

100% do PIB.

C) PolItica Orcamental no âmbito do Trabaiho, Segurança Social e

lnclusão

Quando apreciamos o 0E2024 nas areas de cornpeténcia da 10•a Comissão

Parlamentar, e referido que se prosseguern as seguintes prioridades: (i) a

resposta aos desafios dernograficos; (ii) o cornbate as desigualdades, a pobreza

e a discrirninaçao; (iii) a implementação da agenda para o trabaiho digno e do

acordo de rnédio prazo para a rnelhoria dos rendimentos, dos salários e da

competitividade; (iv) a promocao do ernprego qualificado, enquanto instrumento

9
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das transicoes digital e ecologica; (v) e a requalificacao e o alargamento da rede

de equipamentos sociais.

o PRR e o Programa Pessoas 2030, em paralelo com a execucão do Piano de

Ação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais, contribuirão para reforcar o potencial

de crescimento, a criaçao de postos de trabaiho e a resiliência econOmica, social

e institucional.

Sobre a prirneira prioridade, o Relatório do OE2024 preve que sejam invertidas

as atuais tendências demograficas, o que passa por permitir projetos de vida

estáveis e meihores condiçoes de vida, através da valorizacao dos salários,

promover a estabilidade e qualidade do emprego, conciliar o trabaiho corn a vida

pessoal e familiar e aperfeiçoar instrumentos de regulacão do mercado de

trabaiho. Em 2024, a gratuitidade de frequencia de creche será alargada a todas

as crianças que ingressarn ate ao 3•0 no de creche. A medida beneficiará

tarnbém do aumento do nümero de lugares em creche e da simplificacao do

processo de reconversão de salas de respostas sociais para a infãncia em salas

de creche, corn reforco adicional no âmbito do PRR.

Sobre a segunda prioridade, o Relatório 0E2024 prevê a implernentacao da

Estrategia Nacional de Combate a Pobreza 2021-30, guiada pelo respetivo Piano

de Acao. Aumenta-se o RSI para 46,5% do lAS, num processo de convergéncia

corn a pensão social, e os valores de referência do CSI e do Complemento da

PSI convergem já em 2024 corn o Limiar de Pobreza. Prevê ainda a polItica de

planeamento nacional de promocão dos direitos e protecao das criancas e

jovens, alicerçada na cooperacão e coordenacao setorial, através da Estrategia

Nacional para os Direitos da Crianca 2021-2024.São reforçados estruturalmente,

em 22 euros mensais, todos os montantes do Abono de Earn Ilia, para incorporar

os apoios extraordinários de 2023 de combate a inflação. Tarnbém é previsto

reforçar e simplificar o sistema de protecão social, a fim de reduzir a

cornplexidade e diversidade das prestacöes, bern como a aprofundar a

transformacão digital da Seguranca Social, prornovendo urn modelo de interação

corn as pessoas e as ernpresas mais agil. Em 2024 serão iniciadas duas rnedidas

1
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relevantes de simplificacão e alcance: o COdigo das Prestacoes Sociais e a

criaçao da Prestaçao Social Unica (PSU). A criacao do Codigo das Prestacoes

Sociais pretende simplificar e harmonizar a legislaçao enquadradora de todas as

prestacoes sociais existentes no pals. A PSU visa consolidar urn conjunto de

prestacoes sociais e promover urn acesso mais sirnples e direto. As duas

medidas visam a simplificacão do acesso as prestacöes de protecão social dos

cidadãos em situacao de vulnerabilidade econórnica.

Sobre a terceira prioridade, o RelatOrio 0E2024 prevê que, quanto ao Livro

Verde do Futuro da Segurança e Saüde no Trabalho será auscultada a

sociedade civil para proceder a revisão do atual regime jurldico. Pretende-se

àinda promover processos de adequacão dos contextos de trabalho, estudando

a criaçao de urn rnecanismo que permita o acesso a reforma a tempo parcial,

numa salda gradual e progressiva da vida ativa. 0 Programa Garantia Jovern

será reforçado através de urna nova estrategia que o tornará mais próximo do

seu püblico-alvo. A execução do Programa Avançar, quo visa reforcar o

Compromisso Ernprego Sustentável, constitui mais um instrumento de

valorizaçao dos jovens. Terão ainda continuidade os apoios a inserção social,

quer atravs da dinamizacão de medidas em curso, quer do aprofundarnento de

apoios a criacão do prOprio emprego.

Sobre a quarla prioridade, o Relatório 0E2024 prevé que os acordos celebrados

em sede do Comissão Permanente do Concertação Social serão estrategicos

para o novo impulso a formacão profissional e a modernizaçao da oferta

formativa, alinhada corn os desatios do futuro do trabalho e modernizando os

centros de formacao. Será conclulda a primeira avaliacão externa e de impacto

dos Centros de Gestão Participada. A rnelhoria dos nIveis de qualificaçao dos

trabalhadores será promovida através do reforco do Programa Qualifica que,

rnobilizando verbas do PRR, continuará a conceder apoios a adultos corn baixos

nIveis de qualificaçoes.

11
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Relativamente a lnclusão Social, o RelatOrio do CE 2024 retere que se iniciará

urn processo de unificaçao de prestacöes por dependéncia, agregando a

protecão provida pelo atual subsIdio de Assistência de Terceira Pessoa e o

Complemento por Dependéncia, simplificando o sistema de Segurança Social.

o Estatuto do Cuidador Informal tern vindo a ser reforcado para meihorar a

conciliacao entre trabalho e a prestacão de cuidados, seguindo a Diretiva

Europeia. Em 2024, será adotada a simplificaçao do reconhecimento do Estatuto

e a ampliacao das medidas de garantia do direito ao descanso dos cuidadores.

Proceder-se-á ainda a implementacão do Modelo de Apoio a Vida Independente

— Assistência Pessoal, integrando-o corno Resposta Social. Em 2024,

continuar-se-á, corn o apoio do PRR, a investir na Rede Nacional de Cuidados

Continuados Integrados, permitindo a criacão das experiências-piloto de

Unidades de Dia e Promocão de Autonomia, bern como a qualificaçao das

equipas domiciliárias de cuidados continuados integrados (corn a integração dos

cuidados de saüde e apoio social), articulando corn as respostas sociais de

Servico de Apolo Domiciliário. Serão ainda promovidos novos lugares em

equipas residenciais e de apoio domiciliário em Cuidados Continuados

Integrados — Saüde Mental. No ámbito da descentralizacão de competências

no domInio da acão social, acornpanhar-se-á o desenvolvimento das matérias

descentralizadas e a sua qualificaçao, assegurando a igualdade de acesso aos

servicos. Dar-se-á continuidade aos Contratos Locais de Desenvolvimento

Social — CLDS corn a 5a geracão, que inclui acoes em quatro eixos: (i) emprego,

forrnaçao e qualificaçao; (ii) combate a pobreza e exclusão social de criancas e

jovens, garantindo protecão a infancia; (iii) prornoção da autonornia,

envelhecimento ativo e longevidade; (iv) desenvolvimento social, capacitação

comunitária e intervençao em contextos de emergencia social.

o Relatório refere ainda que está previsto no PRR urn investimento corn o

objetivo de prevenir, sempre que possIvel, a ocorrência de internamentos

hospitalares e a .institucionalizaçao. Corn o SAD 4.0 disponibilizar-se-á urn

catalogo diversificado. de serviço, recorrendo a parcerias corn centros de

12



iii.. ii I I .11111. ii Ii II III

IIIIIH ;; ;

74SSEMBLEIA DA EPOBLICA

Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão

referência que permitam dotar os utentes corn instrumentos digitais para acesso

a servicos, comunicacao corn os seus cuidadores e corn a sua farnIlia,

possibilitando uma major autonornia para a realização das atividades diárias em

segurança.

0 Relatório do CE 2024 dá destaque as seguintes rnedidas:

Atualizacão do Indexante de Apolos Sociais (lAS)

Prevê-se urn nümero de beneficiados de cerca de 1,6 milhöes de pessoas e corn

urn impacto orcamental em 2024 em 110 rnilhöes de euros (acréscimo face a

2023). Em 2024, o Indexante de Apoios Sociais (lAS) é atualizado de acordo

corn a fórrnula legal, garantindo urn aurnento superior a inflaçáo. Este indexante

é o valor de referência para o cálculo e deterrninacão de diversos apoios sóciais,

tais como a Prestacão Social para a lnclusão, o Rendirnento Social de lnsercao,

entre outros, bern corno os lirnites do SubsIdio de Desemprego e dos escalöes

do Abono de FamIlia, podendo impactar a vida de 1,6 rnilhöes de beneficiários.

Aumento do Complemento da Prestaçao Social para a lnclusão

• Prevê-se urn n(Amero de beneficiários de cerca de 27 mu pessoas, corn urn

irnpacto orçarnental em 2024 em 27 milhöes de euros (acréscimo face a 2023).

Em 2024, o Governo reforca o cornplernento da Prestação Social para a lnclusão

nos mesmos termos do aurnento do valor de referência do Complernento

Solidário para Idosos.

Reforco do Rend/mento Social de lnserção (RSI)

Prevé-se urn nümero de beneficiários de cerca de 180 mil pessoas, corn urn

impacto orçarnental em 2024 ern 30 milhöes de euros (acréscimo face a 2023).

Em 2024, a proteçao garantida pelo Rendimento Social de lnserção (RSI) é

reforçada, corn a indexação do valor de referéncia a 46,5% do lAS, iniciando-se

urn processo de convergencia corn a pensão social.

13
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Atualizacao das pensoes

Prevê-se urn nümero de beneficiados em cerca de 2,7 milhöes de pensionistas,

corn urn impacto orçamental em 2024 de 2.223 milhöes de euros (acréscimo face’

a 2023). Em 2024, o Governo garante o cumprimento da formula de atualizacao

das pensöes, dom aurnentos superiores a inflaçao.

Aumento do valor de referenda do Complemento Solidário para Idosos

Prevé-se urn nUmero de beneficiários de .cerca de 158 mu idosos, corn urn

impacto orcarnental em 2024 de 55 milhöes de euros (acréscirno ‘face a 2023).

_______________________________________________________________________

par memória:

Incremental
Principais medidas de PolItica Orçarnental corn impacto ern 2024

NIvel

Despesa

Prestacoes sodais 3 082 3 757

Pensôes:atualizacâo regulare intercalar(i) 2223 2223

Atualizacao do indexante de apoios sociais (lAS) (I) 110 110

Aumento do abono de famlila (22€) 320 320

Gratituidade das creches (i) 100 487

Reforco das prestacöes sociais de combate a pobreza (CSl, CPSI, RSl) 112 112

Iniciativa +TP 91 360

Gratuitidade Passe sub23 126 145

0) Receita e Despesa da Seguranca Social

A despesa e receita total consolidada do Programa Orçamental do Trabaiho,

Solidariedade e Seguranca Social ascende a 25.607,1 milhöes de euros e 25.613

milhöes de euros, respetivamente, refletindo uma reducão de 5,6% e 8,8%,

respetivarnente, face a execucão estimada de 2023. Esta reducao da despesa

total prende-se corn a integracão no orcamento de 2023 da Caixa Geral de

Aposentacoes, l.P. (CGA), do Fundo de Pensöes do Pessoal da Caixa Geral de

Depósitos, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 14/2023, do 23 do fevereiro.

No relatOrio do 0E2024 antevé-se no crescimento da receita de contribuiçoes

sociais (5,8% face a previsão de execucão para 2023) nos nhveis do rendimento

14
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das familias. 0 contexto orçamental do Sistema da Seguranca Social em 2023

decorre, fundamentalmente, do combate ao impacto de taxas de inflaçao

elevadas, processo iniciado em 2022, prevendo-se para 2023 urn saldo em

contabilidade püblica de 4609,4 rnilhöes de euros.

Para 2024, a previsao da receita efetiva total, no montante de 40 731,7 milhöes

de euros, traduz-se num aumento de 1663,6 rnilhöes de euros, face a previsão

de execuçao para 2023. Tal resultado está influenciado, essencialmente, pelo

acréscimo das contribuiçoes no montante de 1436 milhöes de euros e das

transferências da Administracão Central em 465,5 milhöes de euros.

Quanto a despesa efetiva, estima-se que a mesma venha a aumentar 3,8%, face

a previsão de execucão para 2023, atingindo urn rnontante na ordem dos 35

751,2 milhöes de euros.

No conjunto da despesa efetiva, destaca-se a despesa corn pensöes e

complementos, que deverá atingir, em 2024, o valor de 22 118,2 milhöes de

eurOs (excluindo as pensöes do Regime Substitutivo dos Bancários),

representando cerca de 61,8% da despesa total efetiva, e urn crescimento de

7,2% em relação a 2023.

Para o incremento da despesa com prestacöes sociais contribuem, ainda, os

acrescimos previstos corn o abono de familia (33,1%), o complernento solidario

para idosos (23,6%), a prestação social para a inclusão (4,1%), o rendimento

social de insercão (6,6%), os programas e prestacöes de acão social (17,0%) e

as prestacoes de parentalidade (3,8%), entre outras.

Nos subsIdios correntes corn suporte em fundos comunitários regista-se urn

decréscimo de 22,1%.

15
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Quadro 5.1. Despesa totaL consoiidada de cada Programa Orcamental

(mi1hes de euros)

I 2023
Programas

Orçamento

Orgâos de Soberania 6 459,0

Govemacäo 2 164,9

Representação Externa 673,4

Defesa 2 850,1

Seguranca Interna 2 592,9

Justica 1961,5

Financas 23 413,7

Gestäo da DIvida Püblica 137 686,7

Economia e Mar 4 385,9

Cultura 772,9

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 3593,3

Ensino Básico e Secundário e Administraçào escolar 7320,6

Trabalho,Solidariedade e Seguranca Social 25 606,8

Satde 15 707,4

Ambiente e Acäo Climática 5916,3

lnfraestruturas 4977,6

Habitacao 1039,1

Agricultura e Alimentaçao 1514,3

Subtotal despesa consolidada dos Programas (1) 248 636,3

Quadro 4.18. Principals receitas e despesas da Seguranca Social
(m8hUes de euros)

0552023

Lel n.9 24-0/2022, Prey. Exec. 2023 055 2024 vanac8o

30/12
(mllh8es de Cures)

1. Receltas rentes 36475.7 39055,8 40127,7 1671,9

Contribuicles e quotizac8es 23323,9 24 981,8 26 417,7 1436,0

Receitas de Jogos soclais (SCML - Depart. de logos) 205,7 207,2 224,2 16,9

Adicional ao IVA/Transferência do OE relativa a Iva Social 1 028,5 1028,5 1085,1 56,6

Adicionalo IMI/Transferincia do OE relativa ao Adicional ao IMI 145,0 145,0 147,9 2,9

Adicional ao IRC/Transfer8ncia do OE relativa ao IRC 440,2 440,2 449,0 8,8

Adicional S ContribulcSo do SetorBancário 38,0 38,0 38,8 .8

Transferência do OE - Medidas Escecionais e temporlrias (COVID) .0 ,O ,0 ,0

Transferéncias do OE para cumprimento da L8SS 7337,1 8146,7 8534,2 387,6

Transferências do OE - CPN 115,8 115,8 111,5 -4,3

Transferências do OE - Regime Substitutivo Bancdno 401.0 395,1 389,1 5,9

Transferências do OE - PQAPMC 41.3 413 38,4 -2,8

Trarssferências do 08- COFACO 1,0 1,0 1,0 .0

Trarssferências do 08- FESSPAC .0 2,0 2.0

Transferências Administralo Central - outras entidades 374,2 374,5 394,4 20,0

TransferSncias do Fundo Social turopeu + FEAC 2153,4 2226,3 1987,6 -238,8

Outras receitas e transferências correntes 870,7 914,5 906,8 -78

2. Receltas de capItal 11,7 12,2 4,0 -8,3

Transferéncias do Orçamento de Estado 1,4 1,4 1,2

Outran receitas capital 10,3 10,8 2,8 -8,0

3. Total de recelta l12) 35457,4 39068,1 40751,7 1663,6

16



liii,..,. .11111.11 1111111

IIIII

74SSEMBLEIA DA ,EPUBL1CA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e lnclusão

4. Despesas carrentes 32 371,0 34355,0 35631,9 1 276,9

PensOes 20 026,7 20 637,5 22 118,2 1480,7

Sobrevivfrscia 2 842,4 2 858,5 3053,1 194,6

Invalider 1 208,2 1 220,8 1 276,4 55,6

Velhice 15 009,0 15 555,0 16 759,4 1 204,4

Beneficidrios dos Antigos Combatentes 46,7 48,0 53,3 5,2

Parcela de atualizaçto estraordir,dna de pensOes 920,5 949,8 976,0 26,2

Complemento exceclonal de penslo .0 5,4 .0 -5,4

Penslo velhice do Regime Subsitutivo Bancdrio + BPN 402,8 396,8 391,2 -5,6

Complementos de penslo - Cams 6,6 5,8 5,2 -.5

Complementos - Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, SA (STCP) .2 .1 .1 .0

Subsldio desemprego e apoio ao emprego 1 343,5 1395,5 1402,0 6,5

Subsidio e complemento pordoença 850,7 892,2 845,4 -46,8

Abono Familia 888,1 991,5 1319,3 327,8

Garantia InfOncia 70,6 85,6 104,2 18,7

Complernento ao apoio extraordinârio para crianças e joveris 200,5 6,0 -194,5

Prestaçöes de parentalidade 782,8 777,3 807.1 29.7

Medidas Excecionais e tempordrias (COVID) .0 14.9 .3 -14,6

Rendimento Social de lnserçlo 363.7 339,0 361,3 22.4

Subsidlo de Apolo ao Cuidador Informal 31,0 21,8 28.7 6,9

Prestac3o social para a inclus3o e complernento 500,7 595,9 620,5 24,6

Outras prestaçOes 365,4 1044,9 412.7 -632,2

Complemento Solidário pam ldosos 254,0 232,4 287.3 54,9

Ac3o social 2518,1 2758,9 3227,4 468,5

Administraçlo 411,9 403,2 439,4 36,3

Outras despesas correntes 1 533,1 1536.8 1678,9 142.1

des quais: ,0

Transferências e subsidlos correntes 1527,1 1533,8 1672,9 139,1

Subsidiosftransferências correntes (acöes deform. prof. e ac3o social) 2021.0 2024,4 1576,7 -447,8

dos quois: . .0

Corn suporte no Fundo Social Europeu / FEAC/ FAMI I FEDER 1862,5 1865,9 1425,9 -440,0

5. Despesas de capital 111,7 103,7 119,3 15,6

Projetos de insestirnento em equipamento socials (ex-PIDDACOE) 2,4 2,4 1,2 -1,2

Outras 109,3 101,3 118,1 16,9

6. TaRal de despesa (4+5) 32482,7 34458,6 35751,2 1292,5

7. Atlvas financelmos lfqtidos de reembolsos -5230,0 4221,2 -6317,1 -2095,9

8. Passlvos ilnancelras liquldos do amodloaçOes 6 330,0 5514,0 6 330,0 816,0

9. Saldo global (3-6) 4004,7 4 609,4 4980,5 371,1

FONTE: MINISTERIO DO TRABALHO. SOLIDARIEDADE E SEGURANA SOCIAL.

Receita

Prevê-se que a receita de contribuicoes e quotizacoes para 2024 aurnente 5,8%,

atingindo o montante de 26.417,7 milhöes de euros. Para este crescimento

contribuem decisivamente os efeitos da recuperacão ao nIvel do enquadramento

macroeconOmico considerado, nomeadamente, a manutencao da taxa de

desemprego (em 6,7%), o crescimento do emprego em 0,4%, bern como a

previsão crescirnento real do PIB (2%) e das rernuneracöes por trabalhador (5%).

Prevé-se ainda que as transferências correntes do Orcamento do Estado para a

Segurança Social atinjam o rnontante de 8.687,7 rnilhöes de euros (excluindo a

transferência para cobertura do Regime Substitutivo dos Bancários), o que

corresponde a urn aumento de 382,5 milhöes de euros face a 2023. Desta receita
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total orçamentada em 2024, 8.534,7 milhöés de euros visarn o cumprimento da

Lei de Bases da Seguranca Social. Adicionalmente, 1085,1 rnilhöes de euros

referem-se a transferência do Orçamento do Estado relativa ao IVA Social. No

ârnbito da polItica de diversificaçao das fontes de financiamento da Seguranca

Social, visando o reforco da sua sustentabilidade, estão ainda previstas

transferéncias do Orçamento do Estado consignadas ao Fundo de Estabilizacao

Financeira da Seguranca Social (FEFSS). Corn esse objetivo, preve-se uma

transferéncia de 38,8 milhöes de euros oriundos do adicional a contribuiçao do

setor bancário, bern como 147,9 milhöes de euros do Adicional ao Imposto

Municipal sobre lmóveis e 449 milhöes de euros provenientes da receita do

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas. Os restantes 153 milhöes

de euros correspondem, essencialmente, a componente püblica nacional dos

programas operacionais cofinanciados por Fundos Europeus, do PT2020 e do

PT2030. As transferências correntes do exterior deverão ascender a 1987,6

milhöes de euros, destinando-se a cofinanciar acöes de formacão profissional no

âmbito do Fundo Social Europeu, o Programa Operacional de Apolo as Pessoas

Mais Carenciadas e outros programas operacionais do PT2020 e PT2030 no

âmbito da acao social.

Despesa

A despesa efetiva total prevista para o ano de 2024 atinge 35.751,2 milhöes de

euros, o que representa urn acréscimo de 3,8% face a previsão de execucão de

2023.
V

Em 2024, a estimativa global da despesa corn pensoes e corn os respetivos

cornplementos, incluindo as associadas ao Regime Substitutivo dos Bancários,

é de 22 514,7 milhöes de euros. Na estimativa de despesa corn pensöes, em

2023, considerou-se o pagamento da atualização intercalar a partir de agosto,

em 2024, bern como a atualizacao regular nos termos da Lei. No que concerne

- as prestaçoes de desernprego e de apoio ao emprego, prevê-se uma despesa

de 1402 milhöes de euros em 2024, o que se traduz nurn aurnento de 0,5%
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relativamente a previsão de execucao para 2023. Relativamente ao abono de

famIlia, o aumento de 33,1% em 2024, por comparacao corn o ano de 2023,

decorre do aumento extraordinário dos montantes a atribuir por escalão, por

criança, designadamente a integração num Unico escalão etário das criancas

corn idade a partir dos 36 meses no 1.0 e no 2.° escalão de rendirnentos,

concretizada em 2023. Acresce que a projeção inclui também o impacto da

alteracão dos limites dos escalöes de rendimento implementada pelo Decreto

Lei n.° 56/2022, de 19 de agosto, e a majoração monoparental atualizada para

50% no 1.0 escalão de rend irnentos e para 42,5% entre os 2.° e 40 escalöes de

rendimentos. A despesa associada ascenderá, em 2024, a 131 9,3 milhöes de

euros, evidenciando urn acréscimo de 33,1% face a previsão de execucao para

2023. Contribul para este acréscirno o aumento permanente nas prestacöes

continuadas em cerca de 22 euros para cada criança ou jovem. Quanto as

prestaçöes de parentalidade, a despesa ascende a 807,1 rnilhöes de euros,

evidenciando urn crescimento de 3,8% face a previsão de execuçao para 2023,

uma vez que considera o aumento do nümero de beneficiários e da remuneraçao

por trabaihador, nomeadamente, na principal componente das prestacöes de

parentalidade, o subsIdio parental inicial. A despesa corn o complernento

solidário para idosos deverá atingir o montante de 287,3 milhöes de euros,

refletindo, principalmente, o impacto do efeito do aumento faseado do Valor de

Referenda (VR) do CSI, ate igualar o valor do limiar da pobreza. Em 2023, o

aumento do VR correspondeu a mais 600 euros anuais (11,4%), enquanto, para

2024, considerou-se urn aurnento do VR em mais 75 euros rnensais (ou seja,

900 euros anuais). Na prestaçao social para a inclusão estão orçarnentados

620,5 rnilhöes de euros, que representam uma variacao’de 4,1 % face a 2023.

Este rnontante ref lete a expetativa do aumento do nümero de beneficiários, em

linha corn as dados mensais estatIsticos mais recentes e o efeito da atualizaçao

do montante atribuldo por beneficiário que, par sua vez, está indexado a inflaçao.

19



I I I II II ii.IIIII.i. I I II III

ASSEMBEEIA DA IEPUBLICA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão

Refativamente a componente complemento, o nümero de beneficiários e o valor

de referência tern em conta a convergencia ao limiar da pobreza, a sernelhanca

do aumento do CSI.

Em 2024, os encargos corn a ação social estão orcamentados em 3227,4

milhöes de euros, o que representa urn aumento de 17% face a previsao de

execuçao de 2023, garantindo assim a continuidade do alargamento da Rede

Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCC1) e do PARES e o retorco

da despesa associada a acordos de cooperacão corn o terceiro setor. No

orçamento para 2024 estão considerados 389,8 milhöes de euros provenientes

do Piano de Recuperacão e Resiliência (PRR), dando cobertura a diversas

respostas sociais. Contempiam-se ainda os impactos inerentes ao alargamento

da gratuitidade das creches, seja no setor social e solidário, seja no setor

lucrativo.

As despesas de administracão previstas para 2024 atingem o montante de 439,4

rnilhöes de euros, corn 23,7 rnilhöes de euros afetos ao PRR, evidenciando urn

acréscimo relativamente a previsão de execucão de 2023 (9%). De referir que

os encargos gerais apresentam urna variacão de 6,5%. Também nas despesas

de capital está compreendido, para o ano 2024, o valor de 43 miihöes de euros

no âmbito PRR. Prevé-se ainda que a despesa corn acoes de formacão

profissional e acao social, cofinanciadas por fundos comunitários, venha a situar

se em 1576,7 milhöes de euros.

Saldo Orcamental

Face ao volurne de receita e despesa considerados no Orçamento da Seguranca

Social para 2023, o saldo orcamental deverá situar-se em:

— 4980,5 rnilhöes de euros na ótica da contabilidade püblica (excluindo o saldo

do ano anterior, os ativos e os passivos financeiros);

— 4992,9 milhöes de euros na Otica da contabilidade nacional.
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Orcamento do Programa Qrcamental P013 (Trabalho, Solidariedade e

Seguranca Social)

Da despesa total consolidada do Programa, a receita de impostos ascende a

17.907,1 milhöes de euros (69,9% da despesa total), as receitas proprias a

5.431 ,9 milhöes de euros e as transferências entre entidades a 1 .721,3 milhöes

de euros.

Na estrutura da despesa total consolidada por classificaçao económica

destacarn-se as transferências correntes para o Orcamento da Seguranca Social

no montante de 10.797,5 mUhöes de euros e da CGA para pagamento de

pensoes no montante de 11.864,4 rnilhöes de euros.

A despesa corn subsidios ascende a 658 milhöes de euros, justificada

rnaioritariamente pelos apoios concedidos pelo Instituto do Emprego e da

Formaçao Profissional, l.P. (IEFP, l.P.), nomeadarnente no âmbito do PRR.

As dotacoes especIficas do Programa respeitam a transferências para a

Seguranca Social no montante de 10.797,5 rnilhöes de euros (dos quais 8687,7

milhöes de euros no âmbito da Lei de Bases da Seguranca Social) e para a CGA

para pagarnento de pensoes no rnontante de 7.080,6 milhöes de euros.

Na estrutura de distribuição pelas rnedidas inscritas no Programa destaca-se a

“Seguranca Social” no valor de 20.243,6 milhöes de euros e a “Acao Social” no

montante de 10.118,4 rnilhöes de euros, que correspondem a 63,4% e a 31,7%

da despesa efetiva não consolidada, respetivarnente.

A despesa corn Seguranca Social engloba a despesa da CGA e as

transferências para a Segurança Social no que respéita as pensöes dos

bancários, ao adicional do lMl, a consignacao do IRC ao FEFSS e ao adicional

de Solidariedade sobre o Setor Bancário.

A despesa corn Acão Social é maioritariarnente justificada pelas transferências

para o Orcamento da Segurança Social, nos terrnos da Lei de Bases do Sisterna

de Seguranca Social, mas tarnbérn pela despesa da Casa Pia de Lisboa e da

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.
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Destaca-se ainda a medida “Relacoes Gërais do Trabaiho”, representando 3,7%

da despesa efetiva não consolidada, que compreende a despesa do IEFP, dos

Centros de Formaçao Profissional, da Autoridade para as Condiçoes do

Trabaiho e da Direçao-Geral do Emprego e Relacoes do Trabaiho.

Quadro 5.47. rrabalho, Sotidariedade e Segurança SociaL (P013) — Conta do Programa Orcamentat

(mlLhoesdeeuros)

2023 2024
classificador Econàmlco I I

Variacäo Estrutura 2024

Estimativa j Orçamento

DESPESA

Despesa corrente 23 217,5 24529,5 5,7 95,8

Despesas corn o pessoal 423,7 473,3 11,7 1,8

Aquisiçâo de bens e servicos 282,6 314,7 11,4 1,2

Juros e outros encargos 0,6 2,6 316,1 0,0

Transferências correntes 21 957,4 23 046,7 5,0 90,0

Subsidios 532,4 658,0 23,6 2,6

Outras despesas correntes 20,7 34,2 65,0 0,1

Despesa de capital 73,2 183,6 150,8 0,7

Investirnento 71,8 151,3 110,9 0,6

Transferências de capital 1,5 32,3 n.r. 0,1

- Outras despesas de capital

Diferenças de consolidaçäo 0,8 0,3

Despesa efetlva consolldada 232907 247134 61

Ativos Financeiros 3436,1 493,4 -85,6 1,9

Passivos Financeiros 400,0 400,3 0,1 1,6

Diferenças de consolidaç8o de ativos e passivos

Despesa total consolldada 27 126$ 25 607,1 -5,6

Recelta total consolldada 28079,7 25613,0 -8,8

SaldoOrcamental 952,9 5,9

pormemória:

Despesas per Fonte de Financlamento cànsoildada carnsnto 2024

Receitasdelmpostos 17907,1

ReceitasPréprias 5431,9

Fundos Europeus 546,6

Transferèncias entre entidades 1721,3

Dlferenças de consolidacâo 0,3

Nota: 0 presente quadro exclui. nas rubricas dejuros. transferénclas, subsidios, ativos e passivos provenientes e destinados a entidades do Programs.
FONTS: MINISTERIODASFINANcAS.
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Quadra 5.48. TrabaLho, Solidarledade e Seguranca Social (P013) — Dotacoes especificas

(milhOes de euros)

2023 2024
Agregados/Proranias Orçamentals

Estlmatlva Orçamento

013 - TRABALHO, SOUDARIEOADE E SEGURANA SOcIAL

PENSOES E REFORMAS

TRANSFERNcIAS SEGURANA SOCIAL

ADICIONAL DE SOLIDARIEDADE SOBRE 0 SETOR BANCARIO CONSIGNADO AO FEFSS

ADICIONALDO IMI

C0NSIGNAcA0 DO IRCAO FEFSS

VA SOCIAL

LEI DE BASES

PENSOES DOS BANCARIOS

FONTE: MINISTERIO DAS FINANçAS.

024- SEGURANA E AçAO SOCIAL - ADMI NISTRAcAO E REGULAMENTAcAO

026- SEGIJRANA E AcA0 SOCIAL - SEGURANA SOCIAL

027- SEGURANA E AçAO SOCIAL - AcAO SOCIAL

064- OUTRAS FuNçOES ECONOMICAS - RELAcOES GERAIS DO TRABALHO

065- OLITRAS FUNcOES ECONOMICAS - DIVERSAS NAO ESPECIFICADAS

082- SEGURANA E AcAO SOCIAL - VIOLENcIA DOMESTICA - PREVENcAO E PROTEcAO A VITIMA

083- SEGURANA E AçAO SOCIAL - ,NTEGRAcAO DA PESSOA COM DEFICINCIA

084- SIMPLEX+

100- INICIATIVAS DE AcAO CLI MATICA

102- PIANO DE RECUPERAcAO E RESILINCIA

Foespesa Total Nâo Consoildada

Diferencas de consolidaçâo

Diferencas de consolidac3o de ativos e passivos

Despesa Total Consolidada

Despesa Efetiva Consolidada

Por Memdria:

Ativos Financeiros

Passivos Financeiros

Consolidac3o de Operacoes fina nceiras

100,0

0,0

0,0

0,0

0,1

63,4

31,7

3,7

4,3 0,0

16 588,6 17 878,1 7,8

6 590,4 7 080,6 7,4

9 998.1 10 797,5 8,0

38,0 38,8 2,0

145,0 147,9 2,0

440,2 449,0 2,0

1 028,5 1 085,1 5,5

7 945,5 8 687,7 9,3

401,0 389,1 -3,0

Quadra 5.49. Trabalho, SoLidariedade e Seguranca SociaL (P013) — Despesa por medidas do Programa

(milhoesde euros)

2024 I Estrutura 2024
Proramas e Medidas I

Despesa Efetiva N8o Consoildada
—

951,9

001- SERVIOS GERAIS DA ADMINISTRAcAO PLJBLICA - ADMINISTRAcAO GERAL

-

0,1

003- SERVIOS GERAIS DA ADMINISTRAcAO PUBLICA - COOPERAcAO ECONOMICA EXTERNA 8,0

017- EDUCAcAO - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NAO SUPERIOR 5,0

29,7

20 243,6

10 118,4

1 184,2

0,1

72,2

0,0

0,2

1,0 0,0

0,0 0,0

285,2 0,9

32 845,6

______________

0,0

25 607 1

iIL
247134

493.4

400,3

0,0

Notas:
A estrutura em percentagem e calculada em relaçao a despesa efetiva näo consoildada doprograma.
Nao incIui ativos e passivos financeiros.

FONTE: MINI5TERIO DAS FINANcAS. . V -
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E) Sustentabilidade financeira da Segurança Social

Sem prejuIzo do aprofundamento do contido no RelatOrio sobre a

Sustentabilidade da Segurança Social, que acompanha o RelatOrio do 0E2024,

verificamos que tern como ponto de partida o orçamento da Seguranca Social

para 2024, os dados fisicos e tinanceiros do sistema de pensoes da Seguranca

Social de 2022, os cenários demografico e macroeconómico de longo prazo do

Ageing Report 2024 e a estimativa do Instituto de Gestão de Fundos de

Capitalizacão da Seguranca Social, I.P. (IGFCSS, l.P.) para o valor do Fundo de

Estabilizaçao Financeira da Seguranca Social (FEFSS) em dezembro de 2023.

Deste ponto de partida, verifica-se que as previsöes de longo prazo do Sistema

Previdencial de Seguranca Social apontarn para que os primeiros saldos

negativos ocorram em meados da década de 30, atingindo valores inferiores a -

1% do PIB na década de 2040. Os saldos deverão manter-se negativos ate ao

final da projeçao, ainda que os défices reduzam (-0,3% em 2060 e -0,6% em

2070). Estas estimativas, que tern por base urn cenário de poilticas invariantes,

apontam para a manutencao da receita de contribuiçoes e quotizacöes em 9,4%

do PIB ao longo de todo o perlodo da projecão e urn aumento da despesa de

2,3pp ate 2050. Neste ano, a despesa deverá atingir 10,2% do PIB, diminuindo

no perlodo remanescente. Esta evoluçao reflete o menor peso no PIB das

pensöes nos primeiros 10 anos.

Estima-se que a carteira de ativos do Fundo de Estabilizacao Financeira da

Seguranca Social (FEFSS) ronde os 10% do PIB (26,7 mu milhöes de euros) no

final de 2023, aurnentando para 11,8% do PIB em 2024 e 20% do PIB na década

de 60. A carteira do FEFSS, que em 2024 corresponde a 183,3% dos gastos

anuais em pensöes, representara 2 anos de gastos com pensoes na década de

2030, e 2 anos e meio na década de 2060. A carteira não se esgota ate ao final

da projecão. Estas estirnativas assumern uma taxa de rentabilidade media anual

de 4,39% no perlodo, constituindo receitas do Fundos os saldos do sistema, as

transferências do Adicional ao Imposto Municipal sobre lmOveis, a parcela do

IRC e do Adicional de Solidariedade sobre o Setor Bancário.
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Foi ainda realizado urn teste de sensibilidade a urn aurnento permanente de

1 ,5pp da taxa de desemprego a partir de 2025 e a dirninuicão do emprego em

lpp em 2025. De acordo corn este cenário, os prirneiros saldos negativos do

sisterna ocorrem no inIcio da década de 2030 e o FEFSS esgota-se na segunda

metade da década de 2060.

PARTE II- OPINIAO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

Sendo a opinião do relator de ernissão facultativa, o deputado autor do presente

parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião, nos termos do n.° 4

do artigo 139.° do Regimento da Assembleia da Repüblica.

PARTE III - CONCLUSOES E PARECER

Em face do exposto, a Comissão de TrabaIho, Seguranca Social e Inclusão

conclui 0 seguinte:

1. A Proposta de Lei n.° 1 0g/XV/2.a (GOV), que “Aprova o Orçamento do Estado

para 2024”, foi adrnitida a 10 de outubro de 2023, reunindo todos os

requisitos formais, constitucionais e regimentals aplicáveis;

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 205.° e da ailnea b) do n.° 1 do artigo 206.° do

Regirnento da Assemblela da Repüblica, compete a Comissão de Trabaiho,

Seguranca Social e Inclusão emitir parecer sobre a proposta de Iei em

apreço, relativamente as matérias do seu âmbito de intervenção;

3. A presente iniciativa contém as principals linhas estrategicas de orientaçao

da poiltica do Governo, assim como os aspetos mais relevantes do
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orcamento para o Programa de Trabaiho, Solidariedade e Seguranca Social

noanode2O24;

4. A Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão considera que estão

reunidas as condicöes para que a proposta de lei em análise possa ser

apreciada em Plenário;

5. A Comissão de Trabaiho, Segurança Social e lnclusão dá por concluIdo o

processo de emissão de parecer sobre a Proposta de Lei n.° 1 Og/XVI2.a

(GOV), que aprova o Orcamento do Estado para 2024, o qual deve ser

rmetido a Comissão de Orçamento e Financas, a comissão competente,

para os devidos eteitos.

Palácio de São Bento, 25 de outubro de 2023

o Deputado Autor do Parecer, A Presidente da Comissão,

tNunoCaw&ho
/
lMeireIs
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